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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 45.496/2019

NOMEIA HERBERT WEIL PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de HERBERT WEIL, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 03 de janeiro de 2019, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO - SEMCOM.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 03 de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 07 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.499/2019

EXONERA SAMUEL SANDRO SCHMIDTKE, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de SAMUEL SANDRO SCHMIDTKE, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS - SEMTER, a partir de 14 de janeiro de 
2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 14 de 
janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 7 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.515/2019

NOMEIA ANA PAULA NICOLODI, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
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D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ANA PAULA NICOLODI, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 10 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 10 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.516/2019

NOMEIA WILLIAM LEANDRO MACEDO, PARA EXERCER O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de WILLIAM LEANDRO MACEDO, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8  com fixação de 
lotação na  SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS - SEMTER, a partir de 14 
de janeiro de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.517/2019

EXONERA CELSO SANTOS ALMEIDA, DO CARGO EM COMISSÃO 
QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CELSO SANTOS ALMEIDA, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 10 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 10 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.518/2019

NOMEIA CELSO SANTOS ALMEIDA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CELSO SANTOS ALMEIDA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 10 de janeiro de 2019, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 10 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.519/2019

EXONERA VILMA ROSA BASTOS DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de VILMA ROSA BASTOS DA SILVA,  do Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO DE FINANÇAS – CPC-
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS - SEMUS, a partir 11 de 
janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.520/2019

DESIGNA A SERVIDORA VILMA ROSA BASTOS DA SILVA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora VILMA ROSA BASTOS DA SILVA, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE SECRETARIA I – 



3Vilhena-RO,  quarta-feira, 16.01.2019 Diário 	     Oficial  DOV Nº 2640

ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 11 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.521/2019

NOMEIA PATRICIA QUEIROZ GOES RIBEIRO, PARA EXERCER O 
CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PATRICIA QUEIROZ GOES RIBEIRO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8  com 
fixação de lotação na  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEMAS, a partir de 14 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.522/2019

AFASTA PROVISORIAMENTE A SERVIDORA DO CARGO QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º O afastamento provisório da servidora ANDREA CAVALCANTE 
MARTINS, do Cargo em Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA I – ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, no período de 07 de janeiro a 05 de 
fevereiro de 2019, pelo motivo de estar nomeada interinamente no Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
devido a titular  SILVIANE GOMES DE LIMA encontrar-se em gozo de férias. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 07 de janeiro de 2019, revogadas disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.523/2019

NOMEIA ANDREA CAVALCANTE MARTINS, PARA EXERCER 
INTERINAMENTE COM ÔNUS O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANDREA CAVALCANTE MARTINS, para 
exercer interinamente com ônus o Cargo em Comissão de COORDENADOR 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – COORDENADORIA 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS -CPC-4, no período 
de 07 de janeiro a 5 de fevereiro de 2019, devido a titular SILVIANE GOMES 
DE LIMA  encontrar-se em gozo de férias.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 07 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.524/2019

REVOGA DECRETO Nº 45.465 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 45.465 de 26 de dezembro de 
2018 que nomeou DIONNY KELLY ROCHA VENTURA DE OLIVEIRA, 
para exercer interinamente o Cargo em Função Gratificada de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO – DIRETORIA ADMINISTRATIVA – FINANÇAS DO FMS 
– FG – 5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 11 
de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.525/2019

NOMEIA DIONNY KELLY ROCHA VENTURA DE OLIVEIRA PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
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regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DIONNY KELLY ROCHA VENTURA DE 
OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO 
– ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 11 de janeiro de  2019, com 
fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.526/2019

NOMEIA DIONNY KELLY ROCHA VENTURA DE OLIVEIRA, PARA 
EXERCER SEM ÔNUS O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DIONNY KELLY ROCHA VENTURA DE 
OLIVEIRA, para exercer sem ônus o Cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 11 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º O Agente Político nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 11 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.527/2019

EXONERA PRISCILA JANSEN DE BRITTO LOPES, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de PRISCILA JANSEN DE BRITTO LOPES, do 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
CULTURA – SEMEC, a partir de 03 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 03 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 

contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.528/2019

NOMEIA PRISCILA JANSEN DE BRITTO LOPES, PARA EXERCER 
O CARGO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PRISCILA JANSEN DE BRITTO LOPES, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8  
com fixação de lotação na  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
CULTURA - SEMEC, a partir de 03 de janeiro de 2019.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 03 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.529/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – ANA PAULA MARTINS DOS SANTOS BASSETTO, no cargo 
de Agente de Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico 
Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, no período de 08 de janeiro de 2019 a 07 de janeiro de 
2020, de conformidade com o memorando nº 008/2019/SEMAD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.530/2019
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AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

 CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – CLAUDINEI DE OLIVEIRA CORREA, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 08 de janeiro de 2019 a 07 de janeiro de 2020, de 
conformidade com o memorando nº 008/2019/SEMAD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.531/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

 CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – DAIANA DUNIA DE SOUZA NETO, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, de 
conformidade com o memorando nº 008/2019/SEMAD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.532/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 

IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – JULIANA FERREIRA DE SOUZA, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 03 de janeiro de 2019 a 02 de janeiro de 2020, de conformidade 
com o memorando nº 008/2019/SEMAD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.533/2019

AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações,

  CONSIDERANDO o amparo no Termo de Cooperação Técnica nº 
24/2016 firmado entre a União Federal, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e a Prefeitura do Município de Vilhena.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da contratação por prazo 
determinado do profissional abaixo relacionado:

I – TELMA TEOFILO DE SOUZA ROSA, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, no período de 24 de janeiro de 2019 a 23 de janeiro de 2020, de 
conformidade com o memorando nº 008/2019/SEMAD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.534/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

061/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:
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Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – CARLA DE PAULA LOPES KROETZ, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.535/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

062/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – TATIANE DE OLIVEIRA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) 
ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 
14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.536/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

063/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – KATIUCE MONTEIRO DA SILVA, na função de Enfermeiro, 40 
horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) ano, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 14 
de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.537/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

064/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSENI SANTOS DE OLIVEIRA, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.538/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

065/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – LINDALVA DOS SANTOS ANDRADE, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.539/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

066/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;
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D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – LAUDICÉIA FERMINO DA PAZ DIAS PENA, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.540/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

067/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSENI OLIVEIRA SILVA, na função de Técnico em Enfermagem, 
40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo de 1 (um) 
ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, no período de 
14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.541/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

068/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ROSANE TEREZINHA GABRIEL, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.542/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

069/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – LUCIANE DA PAZ RODRIGUES, na função de Técnico em 
Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.543/2019

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO 
PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações; 
Considerando Memorando nº 795/2018/SEMUS, Memorando nº 

070/2019/SEMAD e Processo Seletivo Simplificado nº 001/PMV/2018;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – VALDELICE DA SILVA GAMA RIBEIRO, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS, no período de 14 de janeiro de 2019 a 13 de janeiro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 11 de Janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.544/2019

REVOGA DECRETO Nº 45.492 DE 07 DE JANEIRO DE 2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
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96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do decreto nº 45.492 de 07 de janeiro de 2019 
que nomeou VALENTIN GABRIEL, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 
07 de janeiro de  2019, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 07 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
  Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 45.545/2019

NOMEIA VALENTIN GABRIEL, PARA EXERCER O CARGO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VALENTIN GABRIEL, para exercer o Cargo de 
SECRETÁRIO ADJUNTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- SEMAD, a partir de 7 de janeiro de 2019.

Art. 2º O Agente Político nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 7 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
 Vilhena (RO), 11 de janeiro de 2019.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

LIVRO 001 FLS. 45 VOL. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

034/2018

Processo Administrativo n°. 0743/2018 – SEMPLAN
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: MARFLY VIAGENS E TURISMO LTDA. CNPJ 
00.920.881/0001-69. Objeto: prorrogação do Contrato n°. 34/2018, pelo 
período de 04 (quatro) meses, contados a partir de seu vencimento, de 
conformidade com o despacho nº 16 às fls. 65 e Processo Administrativo nº 
743/2018.

Data: 15.08.2018.

LIVRO 001 FLS. 49 VOL. II
EXTRATO DO CONTRATO Nº 169/2018

Processo Administrativo n°. 4925/2017 – SEMOSP
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: JESSICA PANSERA DA SILVA NASCIMENTO – ME; CNPJ 
nº 25.113.442/0001-75; Objeto: aquisição de materiais para construção 
constantes aos Lotes 02 (Brita n.º 0 Lavada) e 05 (Barra de Ferro 5/16 
12 metros e Arame Cozido), conforme Solicitações de Despesa nº 3466 e 
3469/2018, Termo de Referência e Projeto Básico, Cotação Prévia e proposta 

vencedora da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 161/2018/PMV, 
constantes do Processo Administrativo nº 4925/2018; Valor: R$ 59.504,00 
(cinquenta e nove mil, quinhentos e quatro reais); prazo: 06 (seis) meses.

Data: 20.12.2018.

LIVRO 001 FLS. 50 VOL. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

151/2018

Processo Administrativo n°. 4145/2018 – SEMOSP
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: Restaurante Imperial EIRELI – ME. CNPJ 20.520.431/0001-
96. Objeto: prorrogação de prazo do Contrato nº 151/2018, até o dia 31 de 
março de 2019, contados a partir de seu vencimento, em conformidade com o 
Despacho nº 19, fls. 203 e Processo Administrativo nº 4145/2018.

Data: 28.12.2018.

LIVRO 001 FLS. 50 VOL. II
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

128/2018

Processo Administrativo n°. 3006/2018– SEMOSP
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81. Contratado: CONSTRUVIL CONSTRUTORA E INSTALADORA VILHENA 
LTDA. CNPJ nº 03.726.996/0001-05. Objeto: objeto a prorrogação de prazo 
para execução dos serviços do Contrato nº 128/2018, por um período de 90 
(noventa) dias, do contados a partir de seu vencimento, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 3006/2018 (fl. 830/834).

Data: 28.12.2018.

LIVRO 002 FLS. 53 VOL. I - SEMUS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

058/2015 – SEMUS

Processo Administrativo n°. 499/2015 
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-

81, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. 
Contratado: ESTEVO DA SILVA & CIA LTDA - ME. CNPJ: 12.058.829/0001-
24. Objeto: prorrogação do Contrato nº 058/2015-SEMUS, por um período de 
12 (doze) meses de conformidade com o despacho nº 77 fls. nº 417/418 e 
Processo Administrativo nº 499/2015. 

Data: 28.12.2018.

PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

 NOTIFICAMOS OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS 
A COMPAREM A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA/ISSQN PARA 
QUITAREM SEUS DÉBITOS EM UM PRAZO DE 15 DIAS(QUINZE) DIAS 
SOB PENA DAS MEDIDAS JUDICIAIS CABÍVEIS. 

CADASTRO: 501834 - J.G.LOIOLA-ME CADASTRO: 506334 - JOSE 
BARBOSA RIBEIRO CADASTRO: 508106 - ODILENE CRISTINA GOMES 
PEREIRA CADASTRO: 509165 - ROCHA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
CADASTRO: 506447 - MARIANA HORTA DE LIMA MARQUEZINI 
CADASTRO: 506102 - KIRSCHEN & KIRCHEN LTDA - ME

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ERRATA AO EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE 
PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA 
PROFISSIONAL DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA 
MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/
TRAUMA, REABILITAÇÃO FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE 
PARA O PERÍODO LETIVO DE 2019.

A Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena/RO torna público que 
foram feitas as seguintes correções ao Edital de Seleção nº 01/2019:

Onde se lê: 

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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1.8 Demais informações sobre o Programa ou Processo Seletivo podem ser obtidas na Gerência de Ensino e Pesquisa - GEP, localizada na Secretaria 
Municipal de Saúde localizada na Av. Rony de Castro, Bairro Jardim América, Paço Municipal, Vilhena-RO ou pelos telefones: (069) 3321- 4338 e 3322-2965.

Leia-se: 

1.8 Demais informações sobre o Programa ou Processo Seletivo podem ser obtidas na Gerência de Ensino e Pesquisa - GEP, localizada na Secretaria 
Municipal de Saúde localizada na Av. Rony de Castro, Bairro Jardim América, Paço Municipal, Vilhena-RO ou pelos telefones: (069) 3321- 4338 e 3322-2945.

Vilhena/RO, 15 de janeiro de 2019

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,tornar público 
a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

51.300/2018 CLINEU JUNIOR PINTO 36 - 55

8365/1986 PEDRO GONÇALVES DE SOUZA 01 95 01

51.303/2018 KELY CARDINALE FERREIRA 09 44 05

51301/2018 ELAINE DE FÁTIMA BACKES E OUTRO 05 06 03-VILA OPERÁRIA

30.495/97 TANIA MARGARETE PIASSA 15 37 20

48.942/2013 JOSÉ LUCIO OLIVEIRA FILHO 02 68 01

51.297/2018 OSVALDO HONÓRIO DOS SANTOS E 
OUTRA (ESPÓLIO) 13 15 04

44.322/2008 FRANCISCO DE ANDRADE 03 02 22

Vilhena(RO), 11 de janeiro de 2019.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

EXTRATO DO 1° TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº27/2018

Processo Administrativo nº 201/2018/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS. 
CNPJ nº: 01.933.030/0001-13. 
Contratado: VIP VAP LTDA ME
CNPJ sob nº 13.805.717/0001-52
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de marmitex, conforme Nota de Autorização de despesa n° 786/2018 e Nota de Empenho n° 

763/2018.
Do Valor: R$ 4.092,80 (quatro mil, noventa e dois reais e oitenta centavos)
Prazo: até 01/03/2019
Fonte: 15.01.04.122.0003.2144 - 3.3.90.30.00.00
Data De Assinatura: 28/12/2018

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS



DOV Nº 10Vilhena-RO,  quarta-feira, 16.01.2019 Diário 	     Oficial  2640

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº01/2019

Processo Administrativo nº 236/2018/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS. 
CNPJ nº: 01.933.030/0001-13. 
Contratado: AUTO POSTO CINTA LARGA LTDA
CNPJ sob nº 14.885.311/0001-90
Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado e contínuo de combustíveis, com previsão total anual na quantidade e valor 

conforme planilha seguinte, com o intuito de atender as atividades executadas no SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, discriminadas 
no termo de referência Nº 070/2018/SAAE, e edital de pregão eletrônico n° 029/SAAE/2018-SRP.

Do Valor: R$ 109.095,20 (cento e nove mil, noventa e cinco reais e vinte centavos).
Prazo: 12 meses
Fonte: 15.01.04.122.0003.2144 - 3.3.90.30.01.00.
Data De Assinatura: 03/01/2019

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 060/2019/FCV

EXONERA LUZINETE DE OLIVEIRA DO CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exoneração do servidor LUZINETE DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão ASSISTENTE DO PRESIDENTE – FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
VILHENA – FCV, a partir de 01 de janeiro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a partir de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 03 de janeiro de 2019.

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018

PORTARIA Nº 061/2018/FCV

NOMEIA LUZINETE DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear LUZINETE DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE BIBLIOTECA – FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA 
– FCV, a partir de 03 de janeiro de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 03 de janeiro de 2019

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018

PORTARIA Nº 062/2018/FCV

NOMEIA URBANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

FCV - FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA
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PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear URBANA APARECIDA LIMA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de ASSISTENTE DO PRESIDENTE – FUNDAÇÃO 
CULTURAL DE VILHENA – FCV, a partir de 03 de janeiro de 2019.

Art. 2º O servidor nomeado por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal 
de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 03 de janeiro de 2019

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena 

Dec. 43.552/2018



DIÁRIO OFICIAL
        

Atos do Legislativo
dov@vilhena.ro.gov.br www.camaradevilhena.ro.gov.brCADERNO II

2640 ANO XXINº Vilhena-RO,  quarta-feira, 16 de janeiro de 2019

PORTARIA NO 011/2019

NOMEIA O SERVIDOR UDSON E CAMARGO NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir 7 de janeiro de 2019, o servidor UDSON 
DE CAMARGO no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete da Presidência, conforme os 
Anexos VIII, X, XI, XII e XIII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, 
alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 299, de 11 de outubro de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

E.A.S.

PORTARIA NO 012/2019

NOMEIA A SERVIDORA JOANA PAULA CABRAL DA SILVA 
NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
PARLAMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de janeiro de 2019, a servidora JOANA 
PAULA CABRAL DA SILVA no cargo de provimento em comissão de 
ASSESSORA PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, 
Símbolo: CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete da Presidência, 
conforme os Anexos VIII, X, XI, XII e XIII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro 
de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 303, de 18 de outubro de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

E.A.S.

PORTARIA NO 013/2019

NOMEIA O SERVIDOR MARCELO JÚNIOR VELASCO VIEIRA 
PAZ NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO TRANSITÓRIO 
DE ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA I E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de janeiro de 2019, o servidor MARCELO 
JÚNIOR VELASCO VIEIRA PAZ no cargo de provimento em comissão 
transitório de ASSESSOR DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA I, Grupo 
Ocupacional: Assessoria III, Símbolo: CPCT–4, com lotação na Diretoria 
Administrativa, conforme os Anexos XIV, XV, XVI e XVII da Lei no 4.832, de 
15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 302, de 16 de outubro de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

E.A.S.

PORTARIA NO 014/2019

NOMEIA O SERVIDOR MARCIANO CÂNDIDO DA SILVA NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO TRANSITÓRIO 
DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de janeiro de 2019, o servidor MARCIANO 
CÂNDIDO DA SILVA no cargo de provimento em comissão transitório de 
ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA, Grupo Ocupacional: 
Assessoria II, Símbolo: CPCT–3, com lotação na Chefia de Gabinete da 
Presidência, conforme os Anexos XIV, XV, XVI e XVII da Lei no 4.832, de 15 
de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 298, de 11 de outubro de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

E.A.S.
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PORTARIA NO 015/2019

NOMEIA O SERVIDOR NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO TRANSITÓRIO DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de janeiro de 2019, o servidor NILCEMAR 
DIAS DE ALMEIDA no cargo de provimento em comissão transitório de 
ASSESSOR PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA, Grupo Ocupacional: 
Assessoria II, Símbolo: CPCT–3, com lotação na Chefia de Gabinete da 
Presidência, conforme os Anexos XIV, XV, XVI e XVII da Lei no 4.832, de 15 
de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 279, de 21 de agosto de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

E.A.S.

PORTARIA NO 016/2019

NOMEIA TELMA ELZA SILVA NO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de janeiro de 2019, TELMA ELZA 
SILVA no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–2, com lotação no Gabinete do Vereador Adilson José Wiebbelling de 
Oliveira, conforme os Anexos VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, de 
15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 217, de 2 de julho de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

A.P.B.S.

PORTARIA NO 017/2019

NOMEIA ALAN SOUZA DA SILVA NO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de janeiro de 2019, ALAN SOUZA DA 
SILVA no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, 
Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: CPC–3, com lotação 
na Chefia de Gabinete do Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira, 

conforme os Anexos VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, de 15 de 
fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 226, de 2 de julho de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

A.P.B.S.

PORTARIA NO 018/2019

NOMEIA MATEUS DE SANTANA FARIA NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 3 de janeiro de 2019, MATEUS DE 
SANTANA FARIA no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Adilson José 
Wiebbelling de Oliveira, conforme os Anexos VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da 
Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de 
maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 225, de 2 de julho de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

A.P.B.S.

PORTARIA NO 019/2019

NOMEIA LAÉRCIO NUNES TORRES NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DE CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 7 de janeiro de 2019, LAÉRCIO NUNES 
TORRES no cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA, Grupo Ocupacional: Diretoria, Símbolo: CPC–1, com lotação 
na Chefia de Gabinete da Presidência, conforme os Anexos VIII, X, XI, XII, 
XIII e XVII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 
4.889, de 4 de maio de 2018. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 7 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE 

E.A.S.

PORTARIA NO 020/2019

NOMEIA VILMA MOREIRA DAMIÃO VIEIRA NO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
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atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 7 de janeiro de 2019, VILMA MOREIRA 
DAMIÃO VIEIRA no cargo de provimento em comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Carlos Antônio de 
Jesus Suchi, conforme os Anexos VIII, X, XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, 
de 15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 7 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

A.P.B.S.

PORTARIA NO 021/2019

NOMEIA JOSÉ VINDOURO DE CARVALHO NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO TRANSITÓRIO DE ASSESSOR 
PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir 7 de janeiro de 2019, JOSÉ VINDOURO DE 
CARVALHO no cargo de provimento em comissão transitório de ASSESSOR 
PARLAMENTAR DA PRESIDÊNCIA, Grupo Ocupacional: Assessoria II, 
Símbolo: CPCT–3, com lotação na Chefia de Gabinete da Presidência, 
conforme os Anexos XIV, XV, XVI e XVII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro 
de 2018, alterada pela Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 7 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

E.A.S.

PORTARIA NO 022/2019

EXONERA O SERVIDOR JOSÉ RICARDO DOS SANTOS DO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 7 de janeiro de 2019, o servidor 
JOSÉ RICARDO DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, 
Símbolo: CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Carlos 
Antônio de Jesus Suchi. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 7 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

A.P.B.S.

PORTARIA NO 023/2019

EXONERA A SERVIDORA LILIAN SABRINA CARNEIRO 
DOMINGUES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE CHEFE 
DE GABINETE PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 7 de janeiro de 2019, a servidora LILIAN 
SABRINA CARNEIRO DOMINGUES do cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE GABINETE PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Chefia 
Parlamentar, Símbolo: CPC–2, com lotação no Gabinete do Vereador Carlos 
Antônio de Jesus Suchi. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 7 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

A.P.B.S.

PORTARIA NO 024/2019

EXONERA O SERVIDOR MATHEUS TEIXEIRA MOREIRA DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir de 7 de janeiro de 2019, o servidor MATHEUS 
TEIXEIRA MOREIRA do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: 
CPC–3, com lotação na Chefia de Gabinete do Vereador Célio Batista. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 7 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

A.P.B.S.

PORTARIA NO 026/2019

NOMEIA EDMILSON COSSE SILVA NO CARGO DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir de 7 de janeiro de 2019, EDMILSON COSSE 
SILVA no cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, 
Grupo Ocupacional: Assessoria Parlamentar, Símbolo: CPC–3, com lotação 
na Chefia de Gabinete do Vereador Célio Batista, conforme os Anexos VIII, X, 
XI, XII, XIII e XVII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, alterada pela 
Lei no 4.889, de 4 de maio de 2018. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 7 de janeiro de 2019.
Vereador Ronildo Pereira Macedo

PRESIDENTE
E.A.S.
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